ANEXO IX

TABELA DE ALIQUOTAS E DE VALORES PARA COBRANGA DO

IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA
EXERCICIO 2024

Item Cédigo de
Subitem Tributagdo
§5°, art. | §6° art.55¢e Descrigao dos Servigos
55, daLC | §1° art. 71,
n. dalLCn.
677/2007 677/2007
1 SERVIGOS DE INFORMATICA E CONGENERES.
1.01 Andlise e desenvolvimento de sistemas.
1.01.01 Andlise de sistemas. 3,00%
1.01.02 Desenvolvimento de sistemas. 3,00%
1.02 Programagéo.
1.02.01 Programagéo. 3,00%
Pr armazer ouh d de dados, textos, imagens, videos,
1.03 paginas eletronicas, aplicativos e 5|stemas de informacao, entre outros formatos, e
congéneres.
1.03.01 Processamento de dados, textos, imagens, videos, paginas eletronicas, aplicativos e 3.00%
e sistemas de informagéo, entre outros formatos, e congéneres ’ °
1.03.02 Armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos, paginas 3.00%
e eletronicas, aplicativos e sistemas de informagéo, entre outros formatos, e congéneres ue
Elaboragao de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos,
1.04 ir da arquitetura construtiva da maquina em que o programa sera
executado, incluindo tablets, smartphones e congéneres.
1.04.01 Elaborag&o de programas de computadores. 3,00%
1.04.02 Elaboragéo de jogos eletronicos. 3,00%
1.05 Licenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computagao.
1.05.01 Licenciamento de uso de programas de computagao. 3,00%
1.05.02 Cessao de direito de uso de programas de computagéo. 3,00%
1.06 Assessoria e consultoria em informatica.
1.06.01 Assessoria e consultoria em informatica. 3,00%
1.07 Suporte técnico em informatica, inclusive instal configuragdo e manutengao de
- programas de computacgio e bancos de dados.
1.07.01 Suporte técnico em informatica. 3,00%
1.07.02 Lnasé?)lsagéo, configuragéo e manutengédo de programas de computagédo e bancos de 3,00%
1.08 Planej 1to, feccao, mant do e atualizagao de paginas eletronicas.
1.08.01 Planejamento, confecgdo de paginas eletronicas. 3,00%
1.08.02 Manutencéo, atualizagédo de paginas eletronicas. 3,00%
Disponibilizagao, sem cessao definitiva, de contetidos de audio, video, imagem e texto por
1.09 meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periédicos (exceto a
. distribuicao de contetidos pelas pi doras de Servigo de Acesso Condicionado, de que
trata a Lei n° 12. 485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).
Disponibilizagdo, sem cesséo definitiva, de contetidos de audio, video, imagem e texto o,
1.09.01 por meio da internet. 3,00%
2 SERVIGCOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER NATUREZA.
2.01 Servigos de pesqui: ed Ivi de qualquer natureza.
2.01.01 Servigos de pesquisa e desenvolvimento de qualquer natureza. 3,00%
2.01.02 Pesquisa de mercado ou de opinido publica. 3,00%
3 SERVIGOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAGAO, CESSAO DE DIREITO DE USO E
CONGENERES.
3.02 Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.02.01 Cesséo de direito de uso de marca. 3,00%
3.02.02 Cessao de direito de uso de sinais de propaganda. 3,00%
Exploragao de sal6es de festas, centro de convengdes, escritérios virtuais, stands,
quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de espetaculos, parques de
3.03
: diversées, canchas e congéneres, para realizagido de eventos ou negécios de qualquer
natureza.
3.03.01 Exploragao de saldes de festas. 3,00%
3.03.02 Exploragéo de centro de convengoes. 3,00%
3.03.03 Exploragéo de escritdrios virtuais. 3,00%
3.03.04 Exploragao de stands. 3,00%
3.03.05 Exploracgéo de quadras esportivas, estadios, ginasios e canchas. 3,00%
3.03.06 Exploragao de auditérios. 3,00%
3.03.07 Exploragao de casas de espetaculos. 3,00%
3.03.08 Exploracéo de parques de diversées. 3,00%




3.03.99 Demais locais néo especificados relacionados a explorag&o de espagos. 3,00%
L ca bl gao, arrend: direito de ou permisséo de uso,
3.04 compartilhado ou néo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.
3.04.01 fL;fg\(/;ie':-), sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permissao de uso de 3,00%
3.04.02 h;)é:;j;;n}), sublocagéo, arrendamento, direito de passagem ou permissao de uso de 3.00%
3.04.03 Iagg?é;:o, sublocagéo, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de uso de 3,00%
3.04.04 tggig’éghts;:gjigizh%r:ndamento, direito de passagem ou permissao de uso de 3,00%
3.05 Cessao de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.
3.05.01 Cessao de andaimes. 3,00%
3.05.02 Cessao de palcos. 3,00%
3.05.03 Cessao de coberturas e outras estruturas de uso temporario. 3,00%
4 SERVIGOS DE SAUDE, ASSISTENCIA MEDICA E CONGENERES.
4.01 Medicina e biomedicina.
4.01.01 Medicina. 2,00%
4.01.02 Biomedicina. 2,00%
4.02 Analises clini as, p tol E,' _emu' i lac médi_ca, rgdioterapia, _quimiotel:apia,
I fi radiol tomografia e congéneres.
4.02.01 Analises clinicas, patologia e congéneres. 2,00%
4.02.02 Eletricidade médica e congéneres. 2,00%
4.02.03 Radioterapia, quimioterapia e congéneres. 2,00%
4.02.04 Ultrassonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres 2,00%
4.03 Hospitais, clinicas,’ Ia_lboratérios_, sanatorios, manicomios, casas de saude, prontos-
socorros, ambulatérios e congéneres.
4.03.01 Hospitais. 2,00%
4.03.02 Laboratérios. 2,00%
4.03.03 Sanatérios, manicdmios e casas de salde. 2,00%
4.03.04 Prontos-socorros e ambulatérios. 2,00%
4.03.05 Clinicas e congéneres. 2,00%
4.04 Instrumentacéo cirtrgica.
4.04.01 Instrumentagéo cirrgica. | 3,00%
4.05 Acupuntura.
4.05.01 Acupuntura. | 3,00%
4.06 Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.
4.06.01 Enfermagem. 3,00%
4.06.02 Servigos auxiliares de enfermagem. 3,00%
4.07 Servigos farmacéuticos.
4.07.01 Servigos farmacéuticos. 3,00%
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.08.01 Terapia ocupacional. 3,00%
4.08.02 Fisioterapia. 3,00%
4.08.03 Fonoaudiologia. 3,00%
4.09 Terapias de qualquer espécie, destinadas ao tratamento fisico, organico e mental.
4.09.01 Terapias destinadas ao tratamento fisico, organico e mental. | 3,00%
4.10 Nutrigdo.
4.10.01 Nutrigao. | 3,00%
4.1 Obstetricia.
4.11.01 Obstetricia. | 2,00%
4.12 Odontologia.
4.12.01 Odontologia. | 3,00%
413 Ortoptica.
4.13.01 Ortéptica. | 3,00%
4.14 Préteses sob encomenda.
4.14.01 Préteses sob encomenda. | 3,00%
4.15 Psicanalise.
4.15.01 Psicandlise. | 3,00%
4.16 Psicologia.




4.16.01

Psicologia. | 3,00%

4.17 Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres.
4.17.01 Casas de repouso, de recuperagao, asilos, creches e congéneres. | 2,00%
4.18 Inseminacao artificial, fertilizagdo in vitro e congéneres.
4.18.01 Inseminacao artificial, fertilizagdo in vitro e congéneres. | 2,00%
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres.
4.19.01 Bancos de sangue e congéneres. 2,00%
4.19.02 Bancos de leite, pele, olhos e congéneres. 2,00%
4.19.03 Bancos de évulos, sémen e congéneres. 2,00%
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgaos e materiais biolégicos de qualquer espécie.
4.20.01 Coleta de sangue. 2,00%
4.20.02 Coleta de leite, tecidos, sémen, 6rgéos e materiais biolégicos de qualquer espécie. 2,00%
4.21 Unidade de di isténcia ou tr movel e géneres.
4.21.01 Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres. | 2,00%
4.22 Plgn_os de me_dicina de grupo ou individl{al e convénios para pri 4o de isténci
médica, p gica e g es.
4.22.01 Plz'ings de megdicina de grupo ou individqal e convénio para prestagdo de assisténcia | 3,00%
médica, hospitalar, odontolégica e congéneres
Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de terceiros contratados,
4.23 credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagdo do
beneficiario.
Planos de saude cumprido através de servigos de terceiros contratados, credenciados,
4.23.01 cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagéo do 3,00%
beneficiario
5 SERVIGOS DE MEDICINA E ASSISTENCIA VETERINARIA E CONGENERES.
5.01 Medicina veterinaria e zootecnia.
5.01.01 Medicina veterinaria. 3,00%
5.01.02 Zootecnia. 3,00%
5.02 Hospitais, clini bulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria.
5.02.01 Hospitais veterinarios. 3,00%
5.02.02 Clinicas veterinarias. 3,00%
5.02.03 Ambulatérios e prontos-socorros veterinarios. 3,00%
5.02.04 E:;izzczegggos veterinarios prestados por unidades de atendimento ndo 3.00%
5.03 Laboratérios de anélise na area veterinaria.
5.03.01 Laboratérios de analise veterinaria. | 3,00%
5.04 Inseminacao artificial, fertilizagao in vitro e congéneres.
5.04.01 Inseminacao artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres, na area veterinaria. | 3,00%
5.05 Bancos de sangue e de 6rgdos e congéneres.
5.05.01 Banco de sangue, érgaos e congéneres, de animais. | 3,00%
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgaos e materiais biolégicos de qualquer espécie.
5.06.01 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgéos e materiais biolégicos, de animais. | 3,00%
5.07 Unidade de di isténcia ou tr mével e g es.
5.07.01 Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres, de animais. | 3,00%
5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.
5.08.01 Guarda, alojamento e congéneres, de animais. 3,00%
5.08.02 Tratamento, embelezamento e congéneres, de animais. 3,00%
5.08.03 Amestramento de animais. 3,00%
5.09 Planos de di e isténcia médico-veterinaria.
5.09.01 Plano de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. | 3,00%
6 SERVIGOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTETICA, ATIVIDADES FiSICAS E CONGENERES.
6.01 Barbearia, cabeleireiros, icuros, pedicuros e éneres.
6.01.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. | 3,00%
6.02 trat: to de pele, ilagdo e congéneres.
6.02.01 Esteticistas, tratamento de pele, depilagdo e congéneres. | 3,00%
6.03 sauna, e géneres.
6.03.01 Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. | 3,00%
6.04 Ginastica, danga, esportes, natagao, artes marciais e demais atividades fisicas.
6.04.01 Ginastica, danga, esportes, natagado, artes marciais e demais atividades fisicas. | 3,00%
6.05 Centros de emagrecimento, spa e congéneres.




6.05.01

Centros de emagrecimento, spa e congéneres. | 3,00%

6.06 Aplicagao de tatuagens, piercings e congéneres.
6.06.01 Aplicagéo de tatuagens, piercings e congéneres. | 3,00%
SERVIGOS RELATIVOS A ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, URBANISMO,
7 CONSTRUCAO CIVIL, MANUTENCAO, LIMPEZA, MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E
CONGENERES.
7.01 E ia, agr ia, agril a, arquitetura, logia, urbani isagi e
. congéneres.
7.01.01 Engenharia ou arquitetura. 3,00%
7.01.02 Agronomia, agrimensura, geologia e congéneres. 3,00%
7.01.03 Urbanismo, paisagismo e congéneres. 3,00%
Execugao, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgao civil,
7.02 hidraulica ou elétrica e de outras obras lhantes, inclusi d perfuragao de
. pogos, escavagdo, drenagem e irrigagao, terr pavi tagdo, concr ea
i lagdo e de produtos, pecas e
7.02.01 Execugcao de edificagdes por empreitada global, em imoveis residenciais ou néo, 3.00%
e independentemente da finalidade. ue
7.02.02 Execugéo, por administragéo, de obras de construgéo civil. 3,00%
7.02.03 Execugéo, por empreitada ou subempreitada, de obras de construgéo civil. 3,00%
7.02.04 Execugéo, por administragéo, de obras hidraulicas ou elétricas. 3,00%
7.02.05 Execugdo, por empreitada ou subempreitada, de obras hidraulicas ou elétricas. 3,00%
Execugéo, por administragéo, de obras assemelhadas a obras de construgéo civil,
7.02.06 hidraulicas ou elétricas. 3,00%
7.02.07 Execugédo, por empreitada ou subempreitada, de obras assemelhadas a obras de 3.00%
e construgao civil, hidraulicas ou elétricas. ’ °
7.02.08 Sondagem, perfuragéo de pogos, escavagao, drenagem, irrigagao. 3,00%
7.02.09 Terraplanagem. 3,00%
7.02.10 Pavimentagéo. 3,00%
7.02.11 Concretagem. 3,00%
7.02.12 Instalagdo e montagem de produtos, pegas e equipamentos em obras de construgéo 3.00%
I civil, hidraulicas, elétricas ou assemelhadas. hads
7.02.96 Execugao de obras de construgao civil sobre empreendimentos beneficiados pelo 3.00%
e Programa de Desenvolvimento Econémico de Maringd - PRODEM/EMPRESA. ee
7.02.97 Execugéo de obras de construgao civil sobre iméveis localizados nas zonas especiais 3.00%
s para habitacdo de interesse social - ZEIS. et
Execugéo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgdo
7.02.98 civil e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive servicos | 3,00%
auxiliares ou complementares, nos polos industriais criados pelo Municipio.
Administragao de obras para construgéo de unidades habitacionais no Municipio de
7.02.99 Maringé, decorrentes de convénios entre o Municipio e a Companhia de Habitag&o do 3,00%
Parana - COHAPAR.
Elaboragao de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros,
7.03 relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboracéo de anteprojetos, projetos
basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.
Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e o,
7.03.01 : ; . 3,00%
outros, relacionados com obras e servigos de engenharia.
Elaboragéo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de
7.03.02 engenharia. 3.00%
7.04 Demoligao.
7.04.01 Demolig&o. 3,00%
7.05 Reparagéo, conservagao e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres.
7.05.01 _Reforma de edificagdo por e_mprenada global, em iméveis residenciais ou néo, 3.00%
independentemente da finalidade.
7.05.02 Reparagao, conservagao e reforma de edificios e congéneres. 3,00%
7.05.03 Reparagao, conservagao e reforma de estradas, pontes e congéneres. 3,00%
7.05.04 Reparagéo, conservagéo e reforma de portos e congéneres. 3,00%
7.05.05 Reparagao, conservagao e reforma de iméveis em geral. 3,00%
Colocagao e i lagao de taf carpetes, Ik cortinas, r i de parede,
7.06 vidros, divisérias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo tomador do
servigo.
7.06.01 Colocagéo e instalagdo de tapetes, carpetes ou assoalhos. 3,00%
7.06.02 Colocagdo e instalagdo de cortinas. 3,00%
7.06.03 Colocagéo e instalagdo de revestimentos de parede. 3,00%
7.06.04 Colocagdo e instalagédo de vidros. 3,00%
7.06.05 Colocagdo e instalagdo de divisérias. 3,00%
7.06.06 Colocagéo e instalagdo de placas de gesso. 3,00%
7.07 Recuperagéo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e congéneres.
7.07.01 Recuperagao, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e congéneres | 3,00%
7.08 Calafetagao.
7.08.01

Calafetaggo. | 3,00%




7.09 Varrigao, coleta, remogao, incineragao, t iclag paracgao e destinagao
. final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.
7.09.01 Varrigéo, coleta, remogao de lixo, rejeitos ou outros residuos quaisquer. 5,00%
7.09.02 Incineragéo, tratamento, destinagao final de lixo, rejeitos ou outros residuos quaisquer. | 5,00%
7.09.03 Reciclagem, separag&o de lixo, rejeitos ou outros residuos quaisquer. 5,00%
7.10 Limpeza, manutencgao e conservagéao de vias e logradouros publicos, iméveis, chaminés,
) piscinas, parques, jardins e congéneres.
7.10.01 Limpeza, manutengao ou conservagao de vias e logradouros publicos. 3,00%
7.10.02 Limpeza, manutengéo ou conservagao de iméveis. 3,00%
7.10.03 Limpeza, manutengao ou conservagéo de chaminés. 3,00%
7.10.04 Limpeza, manutengéo ou conservagéao de piscinas. 3,00%
7.10.05 Limpeza, manutengéo ou conservagao de parques e jardins. 3,00%
7.10.99 Limpeza, manutengao ou conservagéo de outros bens, nao especificados. 3,00%
71 Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.
7.11.01 Decoragéo. 3,00%
7.11.02 Jardinagem. 3,00%
7.11.03 Corte ou poda de arvores. 3,00%
712 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e
) biolégicos.
7.12.01 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza. 5,00%
7.12.02 Controle e tratamento de agentes fisicos, quimicos e bioldgicos. 5,00%
713 D i ao, desinfe ao, desil i a0, imuni o, higienizagéo, desratizagao,
. pulverizagédo e congéneres.
7.13.01 Dedetizagdo, desinsetizagéo e congéneres. 3,00%
7.13.02 Desinfecgao, imunizagao, higienizagdo e congéneres. 3,00%
7.13.03 Desratizagéo e congéneres. 3,00%
7.13.04 Pulverizagéo e congéneres. 3,00%
7.13.05 Controle de pragas. 3,00%
Flor reflor jura, adub reparagao de solo, plantio, silagem,
7.16 lheita, corte e d de arvores, silvicultura, exploragéo florestal e dos
. servigos congéneres indissociaveis da formagao, manutencao e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.
7.16.01 Florestamento, reflorestamento. 3,00%
7.16.02 Semeadura, adubag&o, reparagéo de solo, plantio, silagem, colheita. 3,00%
7.16.03 Corte e descascamento de arvores. 3,00%
7.16.04 Silvicultura, exploragao florestal e servigos congéneres indissociaveis da formacgao, 3.00%
o manuteng&o e colheita de florestas. adis
717 Escoramento, contencgéo de encostas e servigos congéneres.
7.17.01 Escoramento, contengéo de encostas e servigos congéneres. | 3,00%
7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudes e
. congéneres.
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudes e o,
7.18.01 congéneres. 3,00%
719 A h e fiscalizagao da cao de obras de engenharia, arquitetura e
. urbanismo.
7.19.01 Acom_panhamento e fiscalizagao da execugéo de obras de engenharia, arquitetura e | 3,00%
urbanismo.
7.20 Aerofotogrametria (inclusive interp ¢ao), cartografia, map I
- topograficos, batimétricos, geograficos, geodési geologi geofisi e géneres.
7.20.01 Aerofotogrametria, inclusive interpretacao. 3,00%
7.20.02 Cartografia, mapeamento e congéneres. 3,00%
7.20.03 Levantamentos topograficos e congéneres. 3,00%
7.20.04 Levantamentos batimétricos e congéneres. 3,00%
7.20.05 Levantamentos geogréficos, geodésicos, geolégicos, geofisicos e congéneres. 3,00%
Pesquisa, perfuragao, cimentagédo, mergulho, perfilagem, concretagéo, testemunhagem,
7.21 pescaria, estimulagéo e outros servigos relacionados com a exploracao e explotagao de
petréleo, gas natural e de outros recursos minerais.
Pesquisa, perfuragdo, cimentagao, mergulho, perfilagem, concretagéo, testemunhagem,
7.21.01 pescaria, estimulagéo e outros servigos relacionados com a exploragéo e explotagéo de | 3,00%
petréleo, gas natural e de outros recursos minerais.
7.22 Nucleagéo e bombard de e congéneres.
7.22.01 Nucleagdo e bombardeamento de nuvens e congéneres. 3,00%
SERVICOS DE EDUCAGAO, ENSINO, ORI_ENTA(;AO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL,
8 INSTRUGAO, TREINAMENTO E AVALIAGCAO PESSOAL DE QUALQUER GRAU OU
NATUREZA.
8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.01.01 Ensino pré-escolar. 2,00%
8.01.02 Ensino fundamental. 2,00%
8.01.03 Ensino médio. 2,00%




8.01.04 Ensino superior. 2,00%
8.01.05 Ensino regular a distancia. 2,00%
8.02 Instrucao, trei 1to, ori ao pedagogica e i liagao de cont t
: de qualquer natureza.
8.02.01 Instrugéo e treinamento 2,00%
8.02.02 Orientacdo pedagdgica e educacional. 2,00%
8.02.03 Avaliagao de conhecimentos. 2,00%
8.02.04 Servigos de creches ou congéneres. 2,00%
8.02.05 Formagéo de condutores. 2,00%
8.02.06 Instrugéo, treinamento, cursos livres ou congéneres, a distancia. 2,00%
8.02.07 Cursos em geral. 2,00%
9 SERVIGOS RELATIVOS A HOSPEDAGEM, TURISMO, VIAGENS E CONGENERES.
Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis,
9.01 pensdes e congéneres; ocupagao por temporada com fornecimento de servigo (o valor da
alimentacao e gorjeta, quando incluido no prego da diéria, fica sujeito ao Imposto Sobre
Servigos).
9.01.01 Hospedagem em hotéis. 3,00%
9.01.02 Hospedagem em motéis. 3,00%
9.01.03 Hospedagem em pensdes e congéneres. 3,00%
9.01.04 Hospedagem em apart-service condominiais, flat, apart-hotel, hotéis residéncia, 3.00%
o residence-service, suite service, hotelaria maritima ou congéneres. oue
9.01.05 Ocupagéo por temporada com fornecimento de servigo. 3,00%
9.02 Agenci or izagao, pr ¢ao, intermediacao e ¢ao de programas de
" turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.
9.02.01 Agenciamento, organizagéo, promogao, intermediagéo e execugdo de programas de 3.00%
s turismo, passeios, viagens, excursoes, hospedagens e congéneres. ki
9.03 Guias de turismo.
9.03.01 Guias de turismo. | 3,00%
10 SERVIGOS DE INTERMEDIAGCAO E CONGENERES.
10.01 Agenci corretagem ou intermediagdo de cambio, de seguros, de cartées de crédito,
. de planos de satde e de planos de previdéncia privada.
10.01.01 Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de cambio. 2,00%
10.01.02 Agenciamento, corretagem ou intermediag&o de seguros. 2,00%
10.01.03 Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de cartdes de crédito. 2,00%
10.01.04 Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de planos de saude. 2,00%
10.01.05 Agenciamento, corretagem ou intermediag&o de planos de previdéncia privada. 2,00%
10.02 A it corr ou intermediagéo de titulos em geral, valores mobiliarios e
) contratos quaisquer.
10.02.01 Agenciamento, corretagem ou intermediag&o de titulos em geral e valores mobiliarios. 5,00%
10.02.02 Agenciamento, corretagem ou intermediag&o de contratos quaisquer. 5,00%
10.03 A i corr ou intermediagéo de direitos de propriedade industrial, artistica
. ou literaria.
10.03.01 Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de direitos de propriedade industrial. 2,00%
10.03.02 I/i\tgesrz;r?;amento, corretagem ou intermediagdo de direitos de propriedade artistica ou 2,00%
10.04 A i corr ou inter iagdo de contratos de arrendamento mercantil
. (leasing), de franquia (franchising) e de faturizagao (factoring).
10.04.01 Agenplamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de arrendamento mercantil 5.00%
(leasing).
10.04.02 Agenciamento de contratos de franquia (franchising). 5,00%
10.04.03 Agenciamento, corretagem ou intermediag&o de contratos de faturizagéo (factoring) 5,00%
A i corre ou inter iagao de bens moveis ou imoéveis, nao abrangidos
10.05 em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens méveis ou iméveis, néo- o
10.05.01 abrangidos em outros itens ou subitens. 2,00%
10.06 Agenciamento maritimo.
10.06.01 Agenciamento maritimo. | 2,00%
10.07 Agenciamento de noticias.
10.07.01 Agenciamento de noticias. | 2,00%
Agenci de publicidade e pr d 1 0 agenci; de veiculagao por
10.08 quaisquer meios.
10.08.01 Agenciamento de publicidade e propaganda. 2,00%
10.08.02 Agenciamento de veiculagao de publicidade e propaganda. 2,00%
10.09 Representagdo de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.09.01 Representagédo de qualquer natureza, inclusive comercial. 2,00%
10.10 Distribuicao de bens de terceiros.




| 10.10.01

Distribuigdo de bens de terceiros. | 2,00%

SERVIGOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, VIGILANCIA E

" CONGENERES.
11.01 Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de

: embarcagées.

11.01.01 Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores. 3,00%

11.01.02 Guarda e estacionamento de aeronaves ou embarcagoes. 3,00%
11.02 Vigilancia, seguranga ou i de bens, ¢ e semoventes.

11.02.01 Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas ou semoventes. | 3,00%
11.03 Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.03.01 Escolta. | 3,00%
11.04 Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumacgéao e guarda de bens de qualquer

) espécie.

11.04.01 Armazenamento, deposito e guarda de bens. 3,00%
11.04.02 Carga e descarga de bens. 3,00%
11.04.03 Arrumagéo de bens. 3,00%
Servigos relacis jos ao i e rastr a distancia, em qualquer via ou
local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulagdo ou il realizad
11.05 por meio de telefonia moével, trar issdo de satélites, radio ou qualquer outro meio,

: inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informagéo Veicular, independentemente de o
prestador de servigos ser proprietario ou nao da infraestrutura de telecomunicagées que
utiliza.

11.05.01 Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distancia, em qualquer via 3.00%

I ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulagdo ou movimento. ’ °

12 SERVIGOS DE DIVERSOES, LAZER, ENTRETENIMENTO E CONGENERES.
12.01 Espetaculos teatrais.

12.01.01 Espetaculos teatrais. | 3,00%
12.02 Exibi¢gdes cinematograficas.

12.02.01 Exibigdes cinematograficas. | 3,00%
12.03 Espetaculos circenses.

12.03.01 Espetaculos circenses. | 3,00%
12.04 Programas de auditério.

12.04.01 Programas de auditério. | 3,00%
12.05 Parques de diversées, centros de lazer e congéneres.

12.05.01 Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres. | 3,00%
12.06 Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.06.01 Boates, taxi-dancing e congéneres. | 3,00%
12.07 Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.07.01 ShowAs, ballet, dangas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e 3.00%

congéneres.

12.08 Feiras, exposigcoes, congressos e congéneres.

12.08.01 Feiras, exposi¢des, congressos e congéneres. | 3,00%
12.09 Bilhares, boliches e diversdes eletrénicas ou nao.

12.09.01 Bilhares, boliches e diversdes eletronicas ou ndo. | 3,00%
12.10 Corridas e competi¢gdes de animais.

12.10.01 Corridas e competi¢des de animais. | 3,00%
12.11 Competicoes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagédo do

: espectador.

12.11.01 Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual. | 3,00%
12.12 Execugdo de musica.
12.12.01 Execucdo de musica. | 3,00%
Produgao, diante ou sem er prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas,
12.13 shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais, festivais e
congéneres.
Produgéo de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, o,
12.13.01 . it Ay A 3,00%
teatros, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres.
12.14 Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmissao por

: qualquer processo.

12.14.01 Fornecimento de musica. | 3,00%
12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres.

12.15.01 Desfiles de blocos carnavalescos ou folcldricos, trios elétricos e congéneres. | 3,00%
12.16 Exibicao de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, operas,

) competicoes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.16.01 Exibigao de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, 3.00%
e operas, competigdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. et
1217 Recreacgéo e ani ao, incl em festas e tos de [




| 12.17.01

Recreagéo e animagéo de festas e eventos. | 3,00% |

SERVIGOS RELATIVOS A FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E

13 REPROGRAFIA.
13.02 Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive tr dubl. ixagem e congéneres.
13.02.01 Fonografia ou gravagéo de sons, trucagern dublagem, mixagem e congéneres. | 3,00%
Fotografia e ci afia, incl lagdo, ampliagao, copia, reproducao, tr e
13.03 congéneres. i
Fotografia e cinematografia, revelagao, ampliagdo, copia, reprodugao, trucagem e o,
13.03.01 congéneres. 3,00%
13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalizagéo.
13.04.01 Reprografia, microfilmagem e digitalizagéo. 3,00%
Servigos tipicos de papelarias e estabelecimentos congéneres, como cépias de o,
13.04.02 documentos, plastificagdo e outros. 3,00%
(o] grafica, i f de impressos graficos, fotocomposigao,
cllchena, zmcografua, Iltografla e fotolltografla exceto se destinados a posterior operagao
de comerci ou industr ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra
13.05 "
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulagio, tais como bulas, rétulos,
etiquetas, caixas, cartuchos, bal. e manuais técni e de instrugdo, quando
ficarao sujeitos ao ICMS.
13.05.01 Composigéo gréfica, inclusive confecgédo de impressos graficos. 3,00%
13.05.02 Fotocomposicgao, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia 3,00%
13.05.03 Outras matrizes graficas néo especificadas. 3,00%
13.05.99 Servigos graficos em geral. 3,00%
14 SERVIGOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS.
Lubrificagao, limpeza, lustragao, revisao, carga e recarga, conserto, restauragao,
blindagem, manutencgéo e conservagdo de maquinas, v los, aparelhos, eq
14.01 "
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).
Limpeza, lustragdo ou conservagdo de maquinas, aparelhos, equipamentos, motores ou o,
14.01.01 de qualquer objeto. 3,00%
Lubrificagéo, revisdo, conserto, restauragdo ou manutencédo de maquinas, aparelhos, o,
14.01.02 . N 3,00%
equipamentos, motores ou de qualquer objeto.
14.01.03 Limpeza, lustragdo ou conservagéo de veiculos. 3,00%
14.01.04 Lubrificagéo, revisdo, conserto, restauragdo ou manutengéo de veiculos. 3,00%
14.01.05 Limpeza, lustragéo ou conservagéo de elevadores. 3,00%
14.01.06 Lubrificagdo, revisdo, conserto, restauragdo ou manutengéo de elevadores. 3,00%
14.01.07 Blindagem de veiculos. 3,00%
14.01.08 Blindagem de qualquer objeto. 3,00%
14.01.09 Carga e recarga de cartuchos. 3,00%
14.01.10 Carga e recarga de maquinas, aparelhos ou de qualquer objeto. 3,00%
14.02 Assisténcia técnica.
14.02.01 Assisténcia técnica. | 3.00%
Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes p! das, que ficam sujei ao
14.03
ICMS).
14.03.01 Recondicionamento de motores. | 3,00%
14.04 Recauchutagem ou regeneragéo de pneus.
14.04.01 Recauchutagem ou regeneragéo de pneus. 3,00%
14.04.02 Conserto de pneus, borracharia. 3,00%
Restauragéo r dici dici pintura, benefi
14.05 galvanoplasti [} corte, recorte, plastlflcagao, costura,
acabamento polimento e congeneres de objetos quaisquer.
14.05.01 Restauragao e recondicionamento. 3,00%
14.05.02 Acondicionamento. 3,00%
14.05.03 Pintura. 3,00%
14.05.04 Beneficiamento. 3,00%
14.05.05 Lavagem, secagem e tingimento. 3,00%
14.05.06 Galvanoplastia, anodizagéo e congéneres. 3,00%
14.05.07 Corte e recorte. 3,00%
14.05.08 Plastificagéo. 3,00%
14.05.09 Costura. 3,00%
14.05.10 Acabamento e polimento. 3,00%
14.05.99 Demais servigos congéneres, ndo especificados, apllcados sobre objetos quaisquer. 3,00%
14.06 Instalagdo e montagem de aparelhos, maqui e lusive montagem
. industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com matenal por ele fornecido.
14.06.01 Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos. 3,00%
14.06.02 Montagem industrial. 3,00%
14.07 Colocagao de molduras e congéneres.




14.07.01 Colocagéo de molduras e congéneres. | 3,00%
14.08 Encadernagéo, gravagéo e douragéo de livros, revistas e congéneres.
14.08.01 Encadernagéo, gravagéao e douragao de livros, revistas e congéneres. | 3,00%
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento.
14.09.01 Alfaiataria e costura. | 3,00%
14.10 Tinturaria e lavanderia.
14.10.01 Tinturaria. 3,00%
14.10.02 Lavanderia. 3,00%
14.11 Tapegaria e reforma de estofamentos em geral.
14.11.01 Tapecaria e reforma de estofamentos. | 3,00%
14.12 Funilaria e lanternagem.
14.12.01 Funilaria e lanternagem. | 3,00%
14.13 Carpintaria e serralheria.
14.13.01 Carpintaria. 3,00%
14.13.02 Serralheria. 3,00%
14.14 Guincho intr icipal. ind ei
14.14.01 Guincho intramunicipal. 3,00%
14.14.02 Guindaste e icamento. 3,00%
SERVICOS RELACIONADOS AO SETOR~BANCARIO OU FINANCEIRO, INCLUSIVE
15 AQUELES PRESTADOS POR INSTITUIGOES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR
PELA UNIAO OU POR QUEM DE DIREITO.
15.01 Admlnlstragao de fundos qualsquer de consoércio, de cartdo de credlto ou débito e
: congeéneres, de carteira de clientes, de cheq pré- e .
15.01.01 Administragéo de fundos quaisquer. 5,00%
15.01.02 Administragdo de consoércio. 5,00%
15.01.03 Administragéo de cartdes de crédito ou débito e congéneres. 3,00%
15.01.04 Administragéo de carteira de clientes. 5,00%
15.01.05 Administracéo de cheques pré-datados e congéneres. 5,00%
Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicagdao
15.02 e caderneta de poupanca, no Pais e no exterior, bem como a manutengéo das referidas
contas ativas e inativas.
15.02.01 Abertura e manutengao de contas em geral 5,00%
15.03 Locagado e manutengao de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais de
. atendimento e de bens e equipamentos em geral.
15.03.01 Locagdo e manutengéo de cofres particulares 5,00%
Locagédo e manutengéo de terminais eletronicos, de terminais de atendimento e de bens o,
15.03.02 e equipamentos em geral 5,00%
Forneci ou ao de em geral, inclusi de it
15.04 do de capacidade fi irae aneres.
15.04.01 Fornecimento ou emisséo de atestados em geral. 5,00%
Cadastro, elaboragao de ficha cadastral, renovagao cadastral e congéneres, inclusao ou
15.05 exclusao no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos CCF ou em quaisquer outros
bancos cadastrais.
15.05.01 Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagédo cadastral e congéneres. 5,00%
15.05.02 Inclusédo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em 5.00%
qualsquer outros bancos cadastrais.
e for i 1to de avisos, comprovantes e documentos em geral;
abono de flrmas coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagido com outra
15.06 agéncia ou com a admlnlstragao central; Ilcencmmento eletrénico de veiculos;
éncia de veicul gt iario ou depositario; devolugao de bens em
custodia.
15.06.01 Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral. 5,00%
15.06.02 Abono de firmas. 5,00%
15.06.03 Coleta e entrega de documentos, bens e valores. 5,00%
15.06.04 Comunicagé@o com outra agéncia ou com a administragéo central. 5,00%
15.06.05 Licenciamento eletronico de veiculos. 5,00%
15.06.06 Transferéncia de veiculos. 5,00%
15.06.07 Agenciamento fiduciario ou depositario. 5,00%
15.06.08 Devolugédo de bens em custodia. 5,00%
Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou
processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de
15.07 atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e d is informag relati a contas em geral, por
qualquer meio ou processo.
Acesso, movimentagao, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio
15.07.01 ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de 5,00%
atendimento, inclusive vinte e quatro horas.
15.07.02 Acesso a outro banco e a rede compartilhada. 5,00%




Fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por 500%

15.07.03 qualquer meio ou processo.
Emissao, reemissao, alteragao, cessao, substituicao, cancelamento e registro de contrato
15.08 de crédito; estudo, analise e avaliagdo de operagoes de credlto emisséo, concessao
. alteragdo ou contratagéo de aval, fianga, e ] es; servigos rel. a
abertura de crédito, para quaisquer fins.
Emisséo, reemisséo, alteragdo, cessao, substituicdo, cancelamento e registro de o,
15.08.01 contrato de crédito. 5,00%
15.08.02 Estudo, andlise e avaliagdo de operagoes de crédito. 5,00%
15.08.03 Emisséo, concessao, alteragéo ou contratagéo de aval, fianga, anuéncia e congéneres. | 5,00%
15.08.04 Servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 5,00%
Arrendamento mercantll (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos e
15.09 obrigag deg alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e
di is servigos r i ao ar 1ito mercantil (leasing).
15.09.01 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cesséo de direitos e 5.00%
e obrigagdes, substitui¢do de garantia, alteragéo, cancelamento e registro de contrato. oue
15.09.02 Demais servigos ndo especificados relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 5,00%
Servicos relacionados a cobrangas, r bi ou em geral, de titulos
quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de tercewos inclusive
15.10 os efetuados por meio eletrénico, atico ou por ma de di
fornecimento de posigédo de cobranga, r bil ou 1to; issdo de carnés,
fichas de compensacao, impressos e documentos em geral.
15.10.01 Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral. 5,00%
15.10.02 Fornecimento de posigéo de cobranga, recebimento ou pagamento. 5,00%
15.10.03 Emissédo de carnés, fichas de compensagéo, impressos e documentos em geral. 5,00%
15.11 Devolugao de titulos, protesto de titulos, sustagao de protesto, manutencao de titulos,
: reapresentagao de titulos, e demais servigos a eles relacionados.
15.11.01 Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustagado de protesto, manutengao de titulos, 5.00%
T reapresentagédo de titulos. °
15.11.02 Demais servigos ndo especificados relacionados a titulos. 5,00%
15.12 Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.
15.12.01 Custodia de titulos e valores mobiliarios. 5,00%
15.12.02 Custddia em geral. 5,00%
Servigos relacionados a operagoes de cambio em geral, edigao, alteragao, prorrogagao,
cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissao de registro de exportagédo ou de
1513 crédito; cobrancga ou depésito no exterior; ao, forneci e | to de
" cheques de viagem; for il 1to, tr éncia, car ed is servigos relativos
a carta de crédito de importagéo, exportagao e garantias r bidas; envio e recebi de
mensagens em geral, relacionadas a operagdes de cambio.
15.13.01 Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edigéo, alteragéo, prorrogagéo, 5.00%
o cancelamento e baixa de contrato de cambio. hads
15.13.02 Emisséo de registro de exportagéo ou de crédito. 5,00%
15.13.03 Cobranga ou depdsito no exterior. 5,00%
15.13.04 Emisséo, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem. 5,00%
15.13.05 Fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a carta de 5,00%
o crédito de importagéo, exportagdo e garantias recebidas. eue
15.13.06 Envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio. 5,00%
1514 Forneci issa rer cao e 1¢éo de cartdo magnético, cartao
: de crédito, cartao de débito, cartido salario e congéneres.
15.14.01 Fornecimento, emissé&o, reemisséo, renovagdo e manutengéo de cartdo magnético, 5.00%
o cartao de crédito, cartdo de débito, cartao salario e congéneres. ouTe
Compensagao de ch e titulos quaisquer; servigos r dos a depdsito, incl
15.15 depésito identificado, a saque de contas quaisq por qualq meio ou pr ,
inclusive em terminais eletronicos e de atendimento.
15.15.01 Compensagéo de cheques e titulos quaisquer. 5,00%
15.15.02 Servigos relacionados a deposito, inclusive depdsito identificado, por qualquer meio ou 5.00%
o processo, inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento. i
15.15.03 Servigos relacionados a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 5.00%
T inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento. e
Emissao, r ao, liquidagao, alteragéo, cancel e baixa de ordens de pagamento,
15.16 ordens de crédito e 5|m|Iares por meio ou pr serwgos T a
" transferéncia de valores, dados, fundos, | e similares, inclusive entre contas em
geral.
15.16.01 Emisséo, reemissao, liquidagao, alteragdo, cancelamento e baixa de ordens de 5.00%
o pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo. oue
Servigos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e o,
15.16.02 similares, inclusive entre contas em geral 5,00%
1517 Emissao, fornecimento, devolugao, taca e oposigao de cheq
: quaisquer, avulso ou por taldo.
15.17.01 Emissao, fornecimento, devolugéo, sustagao, cancelamento e oposi¢do de cheques 5.00%
o quaisquer, avulso ou por taldo. Dt
Sewlgos relacuonados a credlto |mob|||ar|o avaliagao e vistoria de imével ou obra, analise
15.18 té e juridica, T alteracao, transferéncia e renegociagao de contrato,
: emisséo e reemissdo do termo de quitagdo e demais servigos relacionados a crédito
imobiliario.
Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagéo e vistoria de imoével ou obra,
15.18.01 analise técnica e juridica, emissdo, reemissdo, alteragéo, transferéncia e renegociagédo | 5,00%
de contrato, emissao e reemisséo do termo de quitagéo.
15.18.02 Demais servigos nédo discriminados relativos a crédito imobiliario. 5,00%
16 SERVICOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL.
Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferroviario e aquaviario

‘ 16.01




de passageiros.

16.01.01 Transporte coletivo municipal rodoviario de passageiros. 3,00%
16.01.02 Transporte coletivo municipal ferroviario de passageiros. 3,00%
16.01.03 Transporte coletivo municipal metroviario de passageiros. 3,00%
16.01.04 Transporte coletivo municipal aquaviario de passageiros. 3,00%
16.02 Outros servigos de transporte de natureza municipal.
16.02.01 Transporte escolar. 3,00%
16.02.02 Transporte turistico. 3,00%
16.02.03 Taxi. 3,00%
16.02.04 Transporte municipal de carga. 3,00%
16.02.99 Outros servigos de transporte de natureza municipal. 3,00%
17 SERVIGOS DE APOIO TECNICO, ADMINISTRATIVO, JURIDICO, CONTABIL, COMERCIAL E
CONGENERES.
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta lista;
17.01 analise, exame, pesqui coleta, ilagao e for il 1ito de dados e infor goes de
| T , inclusive cadastro e similares.
17.01.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em outros itens. 3,00%
Anédlise, exame, pesquisa, coleta, compilagéo ou fornecimento de dados e informagdes o,
17.01.02 . : Ay 3,00%
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
Datilografia, digitacao, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel,
17.02 redacao, edicao, interpretacao, revisao, tradugao, apoio e infraestrutura administrativa e
congéneres.
Datilografia, digitagao, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel e o,
17.02.01 congéneres. 3,00%
17.02.02 Redagao, edigdo, interpretagao, reviséo, tradugéo e congéneres. 3,00%
17.02.03 Apoio e infraestrutura administrativa e congéneres. 3,00%
Planej 1to, coord do, progr: do ou or a fi a ou
17.03 administrativa.
Planejamento, coordenagao, programagao ou organizagao técnica, financeira ou
17.03.01 administrativa. 3,00%
17.04 Recrutamento, agenci lecdo e col ¢ao de méo de obra.
17.04.01 Recrutamento, agenciamento, selegcdo e colocagéo e selegdo de mao de obra. | 3,00%
17.05 Fornecimento de médo de obra, mesmo em carater temporario, inclusive de empregados ou
. trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de servigo.
17.05.01 Fornecimento de mao de obra. 3,00%
17.05.02 Fornecimento de mao de obra temporaria. 3,00%
17.06 Pr da e publicidade, inclusive pr ¢édo de vendas, pl. 1ito de has ou
. sistemas de publicidade, elaboragao de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.
17.06.01 Propaganda e publicidade. 3,00%
17.06.02 Promogéo de vendas. 2,00%
17.06.03 Planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade. 3,00%
17.06.04 Elaboragéo de desenhos, textos ou demais materiais publicitarios. 3,00%
17.08 Franquia (franchising).
17.08.01 Franquia (franchising). | 3,00%
17.09 Pericias, laudos, té e té
17.09.01 Pericia, laudos, exames técnicos e andlises técnicas. | 3,00%
17.10 Planejamento, organizagao e administragao de feiras, exposic congressos e
. congéneres.
17.10.01 PIanejamento, organizagdo e administragdo de feiras, exposigdes, congressos e 3.00%
congéneres.
17.11 Organizagao de festas e pGo bufé ( to o for il de ali 40 e bebid
) que fica sujeito ao ICMS).
17.11.01 Organizagéo de festas e recepgdes. 3,00%
17.11.02 Bufé. 3,00%
17.11.03 Preparo de alimentos. 3,00%
17.12 Administragdo em geral, incl de bens e neg6 de terceiros.
17.12.01 Administragcdo de bens de terceiros. 3,00%
17.12.02 Administragéo de negdcios de terceiros. 3,00%
17.12.03 Administracdo em geral. 3,00%
17.12.04 Administragado de condominios. 3,00%
17.12.05 Administragao de vale-alimentagéo, vale-refeigéo. 2,00%
17.13 Leildo e congéneres.
17.13.01 Leildo e congéneres. | 3,00%
17.14 Advocacia.
17.14.01 Advocacia. | 3.00%
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.




17.15.01 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. | 3,00%
17.16 Auditoria.
17.16.01 Auditoria. | 3,00%
1717 Analise de Organizagdo e Métodos.
17.17.01 Analise de Organizagdo e Métodos. | 3,00%
17.18 Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza.
17.18.01 Atuaria e calculos técnicos. | 3,00%
17.19 Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.
17.19.01 Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares. | 3,00%
17.20 Consultoria e assessoria econdémica ou financeira.
17.20.01 Consultoria e assessoria econdmica ou financeira. | 3,00%
17.21 Estatistica.
17.21.01 Estatistica. | 3,00%
17.22 Cobranga em geral.
17.22.01 Cobranga. | 3,00%
A ia, analise, liaga di 1to, I ] lega i 1to de
17.23 informagdes, administragdo de contas a receber ou a pagar e em geral relauonados a
operagoes de faturizagao (factoring).
Assessoria, analise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro, selegéo,
17.23.01 gerenciamento de informagées, administragdo de contas a receber ou a pagar e em 3,00%
geral, relacionadas a operagoes de faturizagdo (factoring).
17.24 Apresentagido de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.
17.24.01 Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres 3,00%
Insercao de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer
17.25 meio (exceto em livros, jornais, periodi e nas dalidades de servigos de radiodifusdao
sonora e de sons e imagens de recepgao livre e gratuita).
17.25.01 Insergéo de textos, desenhos ou outros materiais de propaganda e publicidade. | 3,00%
SERVIGOS DE REGULAGAO DE SINISTROS VINCULADOS A CONTRATOS DE SEGUROS;
18 INSPE(}AO E AVALIA(;AO DE RISCOS PARA COBERTURA DE CONTRATOS DE SEGUROS
PREVENGAO E GERENCIA DE RISCOS SEGURAVEIS E CONGENERES.
Servigos de regulagao de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegao e
18.01 avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencgao e geréncia de
riscos seguraveis e congéneres.
18.01.01 Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros. 3,00%
18.01.02 Inspegao e avaliagéo de riscos para cobertura de contratos de seguros. 3,00%
18.01.03 Prevencéo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres. 3,00%
SERVIGOS DE DISTRIBUIGAO E VENDA DE BILHETES E DEMAIS PRODUTOS DE LOTERIA,
19 BINGOS, CARTOES, PULES OU CUPONS DE APOSTAS, SORTEIOS, PREMIOS, INCLUSIVE
0S DECORRENTES DE TiTULOS DE CAPITALIZAGAO E CONGENERES.
Servigos de distribuigdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes,
19.01 pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizagdo e congéneres.
Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
19.01.01 cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, titulos de capitalizagéo e 5,00%
congéneres.
20 SERVICOS PORTUARIOS, AEROPORTUARIOS, FERROPORTUARIOS, DE TERMINAIS
RODOVIARIOS, FERROVIARIOS E METROVIARIOS.
Servigos portuérios, ferroportuanos utilizagdo de porto, i do de iros,
reboque de embarcagées, reb iro, atracagéao, desatr: do, servigos de
20.01 praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios,
movimentagao de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de movimentagéo ao largo,
servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres
20.01.01 Servigos portudrios e afins. 3,00%
20.01.02 Servigos ferroportuérios e afins. 3,00%
Servigos aeroportuarios, utilizagdo de aeroporto, movi ao de iros,
20.02 armazenagem de qualquer natureza, ia, movi do de aer , servigos de
" apoio aeroportuarios, servigos acessérios, movimentagdo de mercadorias, logistica e
congéneres.
20.02.01 Servigos aeroportudrios e afins. 3,00%
20.03 Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentagao de
. passageiros, mercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e congéneres.
20.03.01 Servigos de terminais rodoviarios e afins. 3,00%
20.03.02 Servigos de terminais ferroviarios e afins. 3,00%
20.03.03 Servigos de terminais metroviarios e afins. 3,00%
21 SERVIGOS DE REGISTROS PUBLICOS, CARTORARIOS E NOTARIAIS.
21.01 Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.
21.01.01 Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais. 2,00%
22 SERVIGOS DE EXPLORAGAO DE RODOVIA.
22.01 Servigos de exploragao de rodovia mediante cobranca de prego ou pedagio dos usuarios,

envolvendo execucgao de servigos de conservagdo, manutencédo, melhoramentos para
adequacao de capacidade e seguranca de transito, operagao, monitoragao, assisténcia aos




usuarios e outros servigos definidos em contratos, atos de concess&o ou de permissao ou
em normas oficiais.

22.01.01 Sen{igos de exploragao de rodovia mediante cobranga de prego ou pedagio dos 5,00%
usuarios.
23 SERVIGOS DE PROGRAMAGAO E COMUNICAGAO VISUAL, DESENHO INDUSTRIAL E
CONGENERES.
23.01 Servigos de progr do e icagdo visual, d ho industrial e congéneres.
23.01.01 Servigos de programagéo visual, comunicag&o visual e congéneres. 3,00%
23.01.02 Desenho industrial e congéneres. 3,00%
2 SERVIGCOS DE CHAVEIROS, CONFECQAO DE CARIMBOS, PLACAS, SINALIZAGAO VISUAL,
BANNERS, ADESIVOS E CONGENERES.
24.01 Servigos de chaveiros, confecgao de carimbos, placas, sinalizagéo visual, banners,
. adesivos e congéneres.
24.01.01 Chaveiro. 3,00%
24.01.02 Confecgéo de carimbos. 3,00%
24.01.03 Confecgao de placas, sinalizagéo visual, banners, adesivos e congéneres. 3,00%
25 SERVIGOS FUNERARIOS.
Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte
25.01 do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembarago
. de certidao de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservagao ou restauragao de cadaveres.
25.01.01 Servigos funerarios. 3,00%
25.02 Translado intr icipal e cr do de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.02.01 Translado intramunicipal de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3,00%
25.02.02 Cremagéo de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3,00%
25.03 Planos ou convénio funerarios.
25.03.01 Planos ou convénio funerarios. | 3,00%
25.04 Manutencéo e conservagao de jazigos e cemitérios.
25.04.01 Manutengéo e conservacéo de jazigos e cemitérios. | 3,00%
25.05 Cessao de uso de espagos em itérios para sep 1to.
25.05.01 Cessao de uso de espagos em cemitérios para sepultamento. | 3,00%
SERVIGOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE CORRESPONDENCIAS,
26 DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS OU VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS E SUAS
AGENCIAS FRANQUEADAS; COURRIER E CONGENERES.
26.01 Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, d bjetos, bens
. ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.
Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos,
26.01.01 bens ou valores. 3,00%
26.01.02 Servigos de courrier ou congéneres. 3,00%
27 SERVIGOS DE ASSISTENCIA SOCIAL.
27.01 Servigos de assisténcia social.
27.01.01 Servigos de assisténcia social. 3,00%
28 SERVIGOS DE AVALIAGAO DE BENS E SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA.
28.01 Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.
28.01.01 Avaliagao de bens de qualquer natureza. 3,00%
28.01.02 Avaliagéo de servigos de qualquer natureza. 3,00%
29 SERVICOS DE BIBLIOTECONOMIA.
29.01 Servigos de biblioteconomia.
29.01.01 Servigos de biblioteconomia. | 3,00%
30 SERVIGOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUIMICA.
30.01 Servigos de biologia, bi logia e
30.01.01 Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. | 3,00%
31 SERVIGCOS TECNIC~OS EM EDIFIS:A(;OES, ELETRONICA, ELETROTECNICA, MECANICA,
TELECOMUNICAGOES E CONGENERES.
31.01 Servigos técni em edificagoes, eletrnica, eletr anica, tel icagoes e
. congéneres.
Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, o,
31.01.01 telecomunicagdes e congéneres. | 3,00%
32 SERVIGOS DE DESENHOS TECNICOS.
32.01 Servigos de desenhos técnicos.
32.01.01 Servigos de desenhos técnicos. | 3,00%
33 SERVICOS DE DESEMBARAGO ADUANEIRO, COMISSARIOS, DESPACHANTES E
CONGENERES.
33.01 Servigos de di barago ad iro, issarios, despachantes e congéneres.
33.01.01 Servigos de desembarago, comissario, despachante e congéneres, aduaneiros. 3,00%
33.01.02 Outros servigos de despachantes e congéneres. 3,00%




34

SERVIGOS DE INVESTIGAGOES PARTICULARES, DETETIVES E CONGENERES.

34.01 Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.

34.01.01 Servigos de investigactes particulares, detetives e congéneres | 3,00%
35 SERVICOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO E RELAGOES

PUBLICAS.

35.01 Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornali: e relagdes-p

35.01.01 Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes-publicas. | 3,00%
36 SERVICOS DE METEOROLOGIA.
36.01 Servigos de meteorologia.

36.01.01 Servigos de meteorologia. | 3,00%
37 SERVICOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS.
37.01 Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01.01 Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. | 3,00%
38 SERVIGCOS DE MUSEOLOGIA.
38.01 Servigos de museologia.

38.01.01 Servigos de museologia. | 3,00%
39 SERVIGOS DE OURIVESARIA E LAPIDAGAO.
39.01 Servigos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fornecido pelo tomador do

. servigo).

39.01.01 Servigos de ourivesaria e lapidagéo. | 3,00%
40 SERVIGOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA.
40.01 Obras de arte sob encomenda.

40.01.01 Obras de arte sob encomenda. | 3,00%
41 VALORES FIXOS DE ISSQN
4101 Pessoas fisicas (profissionais autdnomos), inscritas no Municipio (valor por ano):

: a) com graduag&o superior, estabelecido ou ndo R$ 1.252,23
gglg"ﬁ 65, b) com graduac&o técnica a nivel médio ou legalmente equiparado, estabelecido ou ndo R$ 634,34
677/2007 c) demais contribuintes pessoas fisicas estabelecidas R$ 317,99

Pessoas juridicas constituidas sob a forma de Sociedades de Profissionais (valor por més para cada profissional
41.02 habilitado, sécio, empregado ou néo):
a) até dois profissionais R$ 108,72
g;zdzr:_c b) de trés a quatro profissionais R$ 140,04
n. c) de cinco a oito profissionais R$ 177,92
677/2007 [ d) acima de oito profissionais R$ 211,54
Contribuintes pessoas juridicas com atividade de Escritério de Contabilidade, optantes pelo Regime Especial
41 Unificado de Arrecadagéo de Tributos e Contribuigées — Simples Nacional (valor por més para cada sécio,

03 habilitado ou n&o, acrescido dos empregados habilitados):

§16, art.68 | @) até dois profissionais R$ 108,72
dalLCn. b) de trés a quatro profissionais R$ 140,04
677/2007 c) de cinco a oito profissionais R$ 177,92

d) acima de oito profissionais R$ 211,54

NOTAS EXPLICATIVAS

A)

O calculo do ISS devido mensalmente ocorre por meio de aplicagdo da aliquota estabelecida nesta tabela
correspondente ao servigo prestado, exceto nos casos dos itens 41.01, 41.02 e 41.03, em que o ISS devido
consiste em um valor fixo, que independe do prego do servigo.

B)

O ISS fixo devido correspondente ao item 41.01 sera proporcional aos meses de sua validade, contados a partir
da inscrigdo no cadastro de contribuintes, considerando més qualquer fragdo deste. Ndo estando o contribuinte
inscrito no Municipio, aplicar-se-a a aliquota estabelecida nesta tabela correspondente ao servigo prestado.

©)

No caso do item 41.01, nas prestagdes de servigo em que o contribuinte optar pela emissdo da Nota Fiscal de
Servigos Avulsa, teré o imposto devido sobre o total de cada nota fiscal emitida, calculado conforme a aliquota
que corresponder ao servigo prestado, sem prejuizo do imposto devido anualmente.

D)

N&o sera exigido o ISS apurado por meio de procedimento fiscal correspondentes a diferengas anuais de valor
inferior a R$ 33,08 (trinta e trés reais e oito centavos) somados o tributo e multas em seus valores originarios.
centavos) somados o tributo e multas em seus valores originarios.




